INDICAÇÃO Nº 
108
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a destinação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o município de Ibirarema, para a aquisição de uma Ambulância.

JUSTIFICATIVA

O muncípio de Ibirarema, necessita da aquisiçao de uma ambulância para o transporte de pacientes da propria cidade e de cidades vizinhas, para hospitais da região que tem melhores condições de atendimento, assim como também para a Capital de da Região Metropolitna de São Paulo, quando este é o recurso para ofecer tratamento de enfermidades que não contem com suporte na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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